
 
 

                         
 
 
 
 
Ata da Décima Segunda Sessão 
Ordinária do Segundo Período 
Legislativo da Câmara Municipal de 
Cabo Frio, realizada no dia 13(treze) de 
setembro do ano de 2022(dois mil e 
vinte e dois). ------------------------------------- 

                                         
Às dez horas do dia 13(treze) de setembro do ano de 2022(dois mil e vinte e 
dois) sob a Presidência do Vereador Miguel Fornaciari Alencar e com a ocupação 
da Primeira Secretaria pela Vereadora Alexandra dos Santos Codeço, reuniu-se 
Ordinariamente a Câmara Municipal de Cabo Frio. Além desses, responderam a 
chamada regimental os seguintes Vereadores: Alexandre Marques Cordeiro, 
Davi dos Santos Souza, Douglas Serafim Felizardo, Jean Carlos Corrêa 
Estevão, Joao Roberto de Jesus da Silva, Josias Rocha Medeiros, Leonardo 
Mendes de Abrantes, Luis Geraldo Simas de Azevedo, Oseias Rodrigues Couto, 
Rodolfo Aguiar de Faria, Thiago Vasconcelos Leite Pinheiro e Vinícius Caetano 
Corrêa. Havendo número regimental o Senhor Presidente declarou aberta a 
presente Sessão em nome de Deus. A seguir foi lida e aprovada a seguinte Ata: 
Ata do dia 08/09/2022. Cumprido o rito regimental o Senhor Presidente solicitou 
ao Senhor Primeiro Secretário a leitura do EXPEDIENTE que constou do 
seguinte: EM CONFORMIDADE COM O ART. 71, ITEM 1 DO REGIMENTO 
INTERNO: LEITURA E APRECIAÇÃO DA ATA DO DIA 08/09/2022; VETO: 
0198/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE 
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 144/2022 DE AUTORIA DO 
VEREADOR DOUGLAS SERAFIM FELIZARDO QUE DISPÕE SOBRE A 
IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇO PSICOLÓGICO NOS HOSPITAIS MUNICIPAIS, 
UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO, UNIDADES DE SAÚDE 
EMERGENCIAIS E MUNICIPAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 297/2022); VETO: 
0199/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE 
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 145/2022 DE AUTORIA DO 
VEREADOR DOUGLAS SERAFIM FELIZARDO QUE CRIA O PROGRAMA DE 
SANEAMENTO BÁSICO FOSSA LIMPA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE 
LIMPEZA DE RESÍDUOS/DEJETOS DE FOSSAS DE IMÓVEIS LOCALIZADOS 
EM BAIRROS QUE NÃO POSSUAM INFRAESTRUTURA BÁSICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS” (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 298/2022); VETO: 
0200/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE 
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 146/2022 DE AUTORIA DO 
VEREADOR ROBERTO DE JESUS QUE DISPÕE SOBRE CRITÉRIOS 
PRÉVIOS PARA O FECHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA 
REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO” COMUNICO QUE RESOLVI 
VETAR TOTALMENTE (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 299/2022); VETO: 0201/2022 
- JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL 
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AO PROJETO DE LEI Nº 148/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR 
VANDERSON BENTO QUE INSTITUI O PROJETO CIDADE LIMPA NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS(OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 300/2022); VETO: 0202/2022 - JOSÉ 
BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO 
PROJETO DE LEI Nº 167/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR LEONARDO 
MENDES QUE DISPÕE SOBRE A RELAÇÃO DE CONSUMO E A PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE PREVENÇÃO DE DOENÇAS, PROMOÇÃO DO BEM - 
ESTAR, PROTEÇÃO E “RECUPERAÇÃO DA SAÚDE E DA QUALIDADE DE 
VIDA NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
(OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 301/2022); VETO: 0203/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO 
FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 
Nº 176/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR JOSIAS ROCHA MEDEIROS QUE 
DISPÕE SOBRE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO NA REDE DE SAÚDE 
PÚBLICA E PRIVADA AOS PORTADORES DE DIABETES NA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES MÉDICOS NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS (OFÍCIO/GAPRE – CM Nº 302/2022); VETO: 0204/2022 - 
JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL 
AO PROJETO DE LEI Nº 178/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR DOUGLAS 
SERAFIM FELIZARDO QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO A IMPLANTAR O 
PROGRAMA ESCOLA SUSTENTÁVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
(OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 304/2022); VETO: 0205/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO 
FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 
Nº 396/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR VANDERSON BENTO QUE 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INFORMAÇÃO AO LEGISLATIVO 
SOBRE AS ALTERAÇÕES NAS TARIFAS DO SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS, NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 
305/2022); VETO: 0206/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, 
DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 023/2022 DE 
AUTORIA DO VEREADOR VANDERSON BENTO QUE DISPÕE SOBRE O 
TREINAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA IDENTIFICAR SINAIS DE ABUSO 
MORAL, FÍSICO, SEXUAL E EXPLORAÇÃO SEXUAL INFANTIL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”(OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 306/2022); VETO: 
0207/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE 
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 036/2022 DE AUTORIA DO 
VEREADOR LEONARDO MENDES QUE DISPÕE SOBRE A EXPANSÃO DO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
AO AMBIENTE DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 307/2022); VETO: 
0208/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE 
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 039/2022 DE AUTORIA DO 
VEREADOR JEAN CARLOS CORRÊA ESTEVÃO QUE DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO DA CRECHE PARA IDOSO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO 
FRIO.(OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 308/2022); VETO: 0209/2022 - JOSÉ 
BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO 
PROJETO DE LEI Nº 069/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR DOUGLAS 
SERAFIM FELIZARDO QUE INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZAÇÃO DE DEPRESSÃO INFANTO-JUVENIL” (OFÍCIO/GAPRE 
- CM Nº 309/2022; VETO: 0210/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA 
NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 



076/2022 DE AUTORIA DO VEREADORA CAROLINE MIDORI QUE DISPÕE 
SOBRE A PROIBIÇÃO EM CONVENÇÃO, REGULAMENTO OU REGIMENTO 
INTERNO DOS CONDOMÍNIOS EXISTENTES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO APRESENTAR CLÁUSULAS OU REGRAS RESTRITIVAS SOBRE 
A PERMANÊNCIA DE ANIMAIS DOMÉSTICOS EM SUAS UNIDADES 
AUTÔNOMAS.(OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 310/2022); VETO: 0211/2022 - JOSÉ 
BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO 
PROJETO DE LEI Nº 114/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR LEONARDO 
MENDES QUE DISPÕE SOBRE CANAIS DE COMUNICAÇÃO NA GUARDA 
MUNICIPAL COMO MEDIDA ESSENCIAL DE ENFRENTAMENTO, INCLUSIVE 
DURANTE A EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA RELATIVA À PANDEMIA, 
QUE GARANTAM O ATENDIMENTO CÉLERE E ÁGIL A MULHER, IDOSO E 
DEFICIENTE, E DÁ OUTRAS DISPOSIÇÕES” (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 
311/2022); VETO: 0212/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, 
DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 142/2022 DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALEXANDRE MARQUES CORDEIRO QUE 
DETERMINA A DIVULGAÇÃO A LEI FEDERAL Nº 12.764/2012 EM TODAS AS 
ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS NA CIDADE DE CABO FRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS” (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 312/2022); VETO: 
0213/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE 
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 143/2022 DE AUTORIA DO 
VEREADOR ALEXANDRE MARQUES CORDEIRO QUE DISPÕE SOBRE A 
CAMPANHA EDUCATIVA PERMANENTE DE CONHECIMENTOS BÁSICOS 
DA CIDADANIA PARA ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE CABO 
FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 313/2022); 
VETO: 0214/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE 
SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 157/2022 DE AUTORIA DO 
VEREADOR DOUGLAS SERAFIM FELIZARDO QUE INSTITUI O PROGRAMA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PATRIMONIAL DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 314/2022); VETO: 0215/2022 - 
JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL 
AO PROJETO DE LEI Nº 115/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR MIGUEL 
ALENCAR QUE PROÍBE A INAUGURAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
INCOMPLETAS OU QUE NÃO ATENDAM AO FIM QUE SE DESTINAM, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO”. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 315/2022); 
VETO: 0216/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE 
SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 150/2022 DE AUTORIA DO 
VEREADOR MIGUEL ALENCAR QUE OBRIGA A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL A DISPONIBILIZAR EXAME PSICOLÓGICO 
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO INÍCIO DE CADA ANO 
LETIVO E A CADA SEMESTRE (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 320/2022); VETO: 
0217/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE 
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 116/2022 DE AUTORIA DO 
VEREADOR THIAGO VASCONCELOS LEITE PINHEIRO QUE DISPÕE 
SOBRE A NORMATIZAÇÃO DA LEI ESTADUAL Nº 3.663, DE 5 DE OUTUBRO 
DE 2001, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, DETERMINANDO A 
OBRIGATORIEDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS LOCALIZADAS NO 
MUNICÍPIO, A TOMAREM MEDIDAS DE SEGURANÇA EM FAVOR DOS 
CONSUMIDORES USUÁRIOS DE CAIXAS ELETRÔNICOS” (OFÍCIO/GAPRE - 
CM Nº 321/2022); VETO: 218. A/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA 



NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 02/2022 (PCCR), EM DESTAQUE OS ARTS. 40, 63, 73 
E 74 ALTERADOS PELA EMENDA MODIFICATIVA 02/2022(ORP Nº 
317/2022); VETO: 218.B/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, 
DISPÕE SOBRE VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
02/2022 (PCCR), EM DESTAQUE O ART. 115 ALTERADO PELA EMENDA 
MODIFICATIVA 03/2022 (ORP Nº 317/2022); VETO: 218.C/2022 - JOSÉ 
BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO PARCIAL AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2022 (PCCR), EM DESTAQUE O 
INCISO III DO ART. 40, ADICIONADO PELA EMENDA ADITIVA 03/2022 (ORP 
Nº 317/2022); VETO: 218.D/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA 
NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 02/2022 (PCCR), EM DESTAQUE AS ALTERAÇÕES 
FEITAS PELA EMENDA SUPRESSIVA 03/2022 . (ORP Nº 317/2022); 
PROJETO DE LEI: 0124/2022 - LEONARDO MENDES DE ABRANTES, CRIA 
O PROGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DE FUNDOS ARTIFICIAIS NO MUNICÍPIO 
DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PROJETO DE LEI: 
0455/2022 - JEAN CARLOS CORRÊA ESTEVÃO, INSTITUI NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO A SEMANA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE À VUNERABILIDADE SOCIAL; PROJETO 
DE LEI: 0460/2022 - DOUGLAS SERAFIM FELIZARDO, CONCEDE AOS 
PORTADORES DE TUBERCULOSE, QUE ESTIVEREM EM TRATAMENTO 
CLÍNICO - AMBULATORIAL, E RESPECTIVOS ACOMPANHANTES, PASSE 
LIVRE NO SISTEMA DE TRANSPORTES MUNICIPAIS; PROJETO DE LEI: 
0464/2022 - VINÍCIUS CAETANO CORRÊA, PASSA A DENOMINAR-SE RUA 
DOS BIQUINIS, O TRECHO DA ATUAL RUA JOSÉ RODRIGUES PÓVOAS 
QUE INICIA ENTRE A RUA JORGE VEIGA E A RUA DALDEVINO JOSÉ 
RODRIGUES, LOCALIZADA NO BAIRRO GAMBOA NESTE MUNICÍPIO; 
PROJETO DE LEI: 0465/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, 
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE PARTICULAR ATRAVÉS DE DELEGAÇÃO 
DE SERVIÇO PÚBLICO POR MEIO DE CONCESSÃO, PRECEDIDA DE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REFORMA, INSTALAÇÃO, GESTÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
MERCADO MUNICIPAL SEBASTIÃO LAN, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 E DA LEI FEDERAL Nº 8.987, DE 
13 DE FEVEREIRO DE1995. Terminada a leitura do Expediente, o Senhor 
Presidente franqueou a Tribuna aos oradores inscritos. Ocupou a Tribuna como 
primeiro orador inscrito o Vereador Alexandre Marques Cordeiro, que 
inicialmente procedeu as saudações de praxe. Em seguida solicitou que os  
nobres pares aprovassem seu Requerimento relacionado a informações sobre 
uma linha de ônibus a ser disponibilizada para o Bairro Monte Alegre 3, 
enfatizando que os moradores daquela localidade eram obrigados a andar cerca 
de trinta e cinco minutos, para conseguir acessar o transporte público. Em 
seguida disse, que o prefeito vetara sua proposição que pretendia apenas que a 
Lei Federal nº 12764, concernente aos direitos dos autistas fosse cumprida. Em 
aparte, o Vereador Douglas Felizardo disse que o prefeito José Bonifácio ficara 
conhecido como o “rei do veto” e que parecia que os Projetos nem mesmo eram 
lidos antes de serem vetados, o que era lamentável. Retomando ao seu discurso, 
o Vereador Alexandre disse que realmente acreditava que a assessoria do 
prefeito não chegava a ler as proposições enviadas para o Executivo, uma vez 



que aquele de sua autoria, não onerava o poder público de nenhuma maneira. 
Agradeceu a atenção de todos, no que encerrou sua fala. A seguir fez uso da 
Tribuna o Vereador João Roberto de Jesus da Silva, que inicialmente saudou 
a todos. Em seguida disse, que embora o prefeito tivesse o apelido de “rei do 
veto”, a última palavra era do Legislativo, visto que mesmo que o prefeito não 
sancionasse um Projeto de Lei o presidente da Casa Legislativa teria sempre a 
última palavra. Continuando disse, que sua sugestão para a colocação de uma 
empresa concorrente à empresa concessionária de transporte em Cabo Frio 
tinha como objetivo acabar com os desmandos cometidos pela Empresa 
Salineira que não atendia aos pleitos da população. Ressaltou que, a força do 
monopólio da citada empresa fora demonstrando, quando sua proposta fora 
engavetada ao passar pela Comissão de Constituição e Justiça e não fora dado 
continuidade ao trâmite, o que inclusive fora um acontecimento inédito desde o 
início do seu mandato. Prosseguindo disse, que denunciara um “gato” de energia 
na Praça das Águas e que solicitara informações sobre aquele absurdo e outros 
que ocorriam na concessão dada pelo prefeito à empresa que estava explorando 
aquela área e que não obtivera resposta até aquela data. Em seguida, leu itens 
do Código de Obras que demonstravam que a citada concessão não cumpria os 
preceitos legais. Disse ainda, que após enviar Requerimento à prefeitura para 
obter informações acerca da concessão da Praça das Águas fora-lhe enviado 
ofício com informações que não faziam nenhum sentido. Disse ainda, que a 
concessão fora feita sem licitação e que nem mesmo ligação da energia elétrica 
havia no local. Em aparte, o vereador Miguel Alencar disse que o orador poderia 
contar com a presidência da Casa e que ele próprio estava empenhado para que 
fosse dado andamento no Plano Diretor desde o ano de 2017. Retomando ao 
seu discurso, o Vereador João Roberto de Jesus disse que, era inacreditável que 
o Plano Diretor do Município já tivesse dez anos e que estava obsoleto. Em 
aparte o Vereador Luis Geraldo disse que, na verdade o Plano Diretor fizera dez 
anos em 2016. Retomando ao seu discurso, o Vereador João Roberto de Jesus 
disse que já havia passado dez anos do último Plano Diretor. Após comentou 
sobre o Requerimento enviado ao Executivo Municipal relacionado a empresa 
DESFRIO, destacando que gostaria de obter diversas informações acerca das 
licenças ambientais para a exploração da área do Parque Estadual, onde não 
poderia ser arrancada nenhuma folha sem a devida licença. Disse, que entrara 
com Requerimento aprovado pela Casa para que houvesse a obrigação de 
resposta em tempo regimental. Disse que, se encontrara com um senhor 
integrante da Secretaria de Meio Ambiente o qual afirmara ter participado da 
resposta enviada com relação as arguições acerca da DESFRIO e que após 
suas reclamações acerca do mesmo, aquele senhor afirmara que reenviaria uma 
resposta adequada imediatamente, mas, que já se passaram mais de trinta dias 
e nada acontecera. Agradeceu a atenção de todos, no que encerrou sua fala. 
Não havendo mais oradores inscritos para o uso da Tribuna o Senhor Presidente 
conduziu os trabalhos para a Ordem do Dia. NESTA ETAPA, FORAM 
ENCAMINHADOS PARA A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA OS 
SEGUINTES PROJETOS: VETO: 0198, 0199, 0200, 0201, 0202, 0203, 0204, 
0205, 0206, 0207, 0208, 0209, 0210, 0211, 0212, 0213, 0214, 0215, 0216, 0217, 
218.A, 218.B, 218.C E 218.D/2022, PROJETO DE LEI: 0124, 0455, 0460, 0464 
E 0465/2022. FORAM APROVADOS OS REQUERIMENTOS: 0203, 0204 E 
0205/2022 E AS INDICAÇÕES: 0075, 0113, 0631, 0671, 0673, 0678, 0680, 
0681, 0682 E 0683/2022. FORAM RETIRADAS PELA AUSÊNCIA DO AUTOR 



AS INDICAÇÕES: 0644 E 0653/2022. FOI APROVADO PARECER 
FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL NOS SEGUINTES 
PROJETOS: PROJETO DE LEI: 0104, 0108, 0110, 0111, 0112, 0113, 0117, 
0155, 0160 E 0183/2022 ESTANDO, PORTANTO APROVADOS. Terminada a 
Ordem do Dia, o Senhor Presidente franqueou a Tribuna para a Explicação 
Pessoal. Não havendo oradores para o uso da Tribuna em Explicação Pessoal, 
o Senhor Presidente encerrou a presente Sessão em nome de Deus. E para 
constar, mandou que se lavrasse a presente Ata, que depois de lida, submetida 
à apreciação Plenária, aprovada será assinada para que produza seus efeitos 
legais. 

 


